
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO,
DESPACHOU NO DIA 04 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2019.00002950-6.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 8ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2022.00007572-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 8ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2025.00000272-6.
Interessado: 12ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Peças de informação. Promoção de
arquivamento. Remessa ao Procurador-Geral para homologação. Resolução CNMP 174/2017, art. 4º, §4º. Ausência de
elementos de materialidade delitiva que ensejem medidas de investigação. Pelo arquivamento.
Com remessa dos autos para o Promotor Natural para assento". Devolvam-se os autos ao Promotor de Justiça natural.
 
Proc: 02.2025.00005820-0.
Interessado: 65ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Peças de informação. Promoção de
arquivamento. Remessa ao Procurador-Geral para homologação. Resolução CNMP 174/2017, art. 4º, §4º. Ausência de
elementos de materialidade delitiva que ensejem medidas de investigação. Pelo arquivamento,
com devolução para o Promotor Natural para assento". Devolvam-se os autos ao interessado.
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Proc: 02.2025.00010076-9.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Peças de informação. Promoção de
arquivamento. Remessa ao Procurador-Geral para homologação. Incidência do Assento nº 003/2025. Fato objeto de
oferecimento de denúncia, devidamente recebida. Trâmite de processo judicial, com adoção de medidas protetivas em favor da
vítima. Incidência da Resolução CNMP 174/2017 (art. 4º, I). Pela homologação do arquivamento, com devolução dos autos para
o Promotor Natural para assento". Devolvam-se os autos ao Promotor de Justiça natural.
 
Proc:02.2025.00010892-8.
Interessado: 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela DG, às fls. 6/8, cientifique-se o interessado. Em seguida, arquive-se.
 
Proc:02.2025.00011531-8.
Interessado: 1ª Vara Criminal da Infância e Juventude da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0520/2025/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc:02.2025.00011542-9.
Interessado: Coordenadoria das promotorias de família.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela DG, às fls. 7/9, cientifique-se o interessado. Em seguida, arquive-se.
 
Proc:02.2025.00011560-7.
Interessado: Gabinete desembargador Tutmes.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0519/2025/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2025.00012081-0.
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de São
Luis do Quitunde.
 
Proc: 02.2025.00012097-6.
Interessado: 2ªPromotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 02.2025.00012342-9.
Interessado: Associação dos Amigos e Moradores do Bairro Baixão - Amobb.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2025.00012351-8.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a remessa de fl. 8,
determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2025.00012440-6.
Interessado: 2ª PJ de União dos Palmares.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se como requerido.
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Proc: 02.2025.00012448-3.
Interessado: Ministério Público do Estado de Alagoas -7ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para manifestar-se, voltando.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 04 de novembro de 2025.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 787, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO, Promotor de Justiça de Pilar, para responder, sem prejuízo de suas atuais
funções, pela 65º Promotoria de Justiça da Capital, durante o afastamento da titular, revogando-se as disposições contidas na
Portaria 766/2025.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 788, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
ALEX ALMEIDA SILVA, 2º Promotor de Justiça de Santana do Ipanema, para funcionar no Processo nº 0714985-
19.2023.8.02.0058, em tramitação na 5ª Vara Criminal da Comarca de Arapiraca, com sessão do Tribunal do Júri a ser realizada
no dia 6 de novembro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 789, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra.
VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS, 6ª Promotora de Justiça de Arapiraca, para funcionar no Processo nº 0701810-
89.2022.8.02.0058, em tramitação na 5ª Vara Criminal da Comarca de Arapiraca, com sessão do Tribunal do Júri a ser realizada
no dia 7 de novembro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 790, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
IVALDO DA SILVA, 9º Promotor de Justiça de Arapiraca, para responder, sem prejuízo de suas atuais funções, pela 41ª
Promotoria de Justiça da Capital, durante as férias do Promotor de Justiça titular, com efeitos retroativos ao dia 3 de novembro
do corrente ano.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
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Procurador-Geral de Justiça
 
 

Plantão
 

PLANTÃO – INTERIOR - 2025

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

NOVEMBRO

 
 
SANTA LUZIA DO NORTE

 
 
08 e 09

 
 
Dr. Magno Alexandre
Ferreira Moura

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca
Boca da Mata
Feira Grande
Girau do Ponciano
Igaci
Limoeiro de Anadia
Maribondo
Palmeira dos Índios
Quebrangulo
Taquarana
Traipu

NOVEMBRO

 
 
 
 
ANADIA

 
 
 
 
08 e 09

 
 
 
 
Dr. Maurício Mannarino
Teixeira Lopes

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha
Cacimbinhas
Delmiro Gouveia
Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande
Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar
Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

NOVEMBRO

 
 
PÃO DE AÇÚCAR

 
 
08 e 09

 
 
Dr. Rômulo de Souto
Crasto Leite

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS
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Corregedoria Geral do Ministério Público  

Decisões
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2025.00000984-0
Pedido de Informações
Interessado: Corregedoria-Geral do Ministério Público de Alagoas
EXTRATO DA DECISÃO: Destarte, diante dos fatos e dos fundamentos anteriormente expostos, acolho integralmente o parecer
da Douta Assessoria Técnica (fls. 34/35), tornando-o parte integrante desta Decisão ao passo em que determino o arquivamento
do presente Pedido de Informação, com base no art. 6º, inciso VII, parte final, c/c art. 69, inciso I, parte final, ambos do
Regimento Interno desta Corregedoria-Geral. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2025.000011885-9
Protocolo Unificado
Interessado: Gabinete do Procurador-Geral de Justiça.
EXTRATO DA DECISÃO: Diante do exposto, determino a devolução dos presentes autos ao Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
 
 
 
Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 4 de novembro de 2025.
   

Escola Superior do Ministério Público

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo
Piaçabuçu
Porto Real do Colégio
São Sebastião
Teotônio Vilela

NOVEMBRO

 
 
PORTO REAL DO
COLÉGIO

 
 
08 e 09

 
 
Dr. José Alves de Oliveira
Neto

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES
PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi
Passo de Camaragibe
Paripueira
São Luís do Quitunde
União dos Palmares
Colônia de Leopoldina
São José da Laje
Murici
Messias
Joaquim Gomes

NOVEMBRO

 
 
SÃO LUIZ DO QUITUNDE

 
 
08 e 09

 
 
Dr. Jorge Luiz Bezerra da
Silva
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Portarias
 

*Republicado
 
Portaria ESMP/AL nº 59 de 11 de Julho de 2025
 
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma
do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 20/19, resolve desligar do programa “Voluntariado do Ministério Público de Alagoas”
o(a) prestador(a) de serviço voluntário MARIA EDUARDA RODRIGUES DE OLIVEIRA SILVA, com efeitos retroativos a
31/07/2025.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

Marcus Rômulo Maia de Mello 
Diretor da ESMP-AL

   
Promotorias de Justiça  

Portarias
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº 09.2025.00001656-4 
Portaria Nº 0005/2025/56PJ-Capit. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através 
da 56ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista a necessidade de monitoramento e fiscalização preventiva da atividade 
policial; 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituição Federal 
Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, 
essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal, bem como exercer o controle externo da 
atividade policial (artigo 129, II e VI, da CF/88, regulamentado pelo artigo 6º, XX da 
LC nº 75/93, art. 27, parágrafo único, inciso IV da Lei Federal 8.625//1993, art. 4º, IX 
da resolução 20/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público); 
CONSIDERANDO que o Controle Externo da atividade policial é 
instrumento de especial relevância para o exercício pleno da ação penal e para a 
fiscalização do cumprimento das normas jurídicas vigentes;
RESOLVE,
Com fulcro nos arts. 8º, inciso II, e 11 da Resolução nº 174/2017 do 
Conselho Nacional do Ministério Público e Recomendação 03/2025 da CorregedoriaGeral do Ministério Público de Alagoas,
INSTAURAR PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO pelo prazo de (um) ano.
 

Atos diversos
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VIÇOSA
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
PIC N°: 06.2024.00000562-0
IP N°: 7075/2024
Investigados: Alecyo Saullo Cordeiro Gomes e Andre Luiz de Sousa Lopes
Vítima: Banco BMG S.A
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, por seu Órgão Titular da Promotoria de Justiça de Viçosa, no uso de suas atribuições
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legais, por meio do presente edital, nos termos do § 3º do art. 5º c/c o § 2º do mesmo dispositovo do Ato PGJ n.º 25/2024,
INTIMA as pessoas acima referidas INVESTIGADOS E VÍTIMA, respectivamente, da Promoção de Arquivamento do Inquérito
Policial em epígrafe, uma vez que não consta nos autos os respectivos endereços eletrônicos, bem como não há advogados
constituídos. Ademais, informa que é facultado à vítima interpor recurso informal, no prazo de 30 (trinta) dias, presencialmente
na sede da Promotoria de Justiça em Viçosa-AL, ou por meio do endereço eletrônico: pj.vicosal@mpal.mp.br, podendo a vítima
solicitar atendimento presencial no Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio às Vítimas do Ministério Público –
GAVCrime/CAOP, pelo telefone (82) 21222707, E-mail: núcleo.direitoshumanos@mpal.mp.br. ou ainda, pelo Aplicativo APP
OUVIDORIAL MPAL Email: ouvidoria@mpal.mp.br.
 
Viçosa, 04 de novembro de 2025.
 

Gustavo Arns da Silva Vasconcelos
Promotor de Justiça

 
Portarias

 
 
Ref.: 09.2025.00001599-8
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0052/2025/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°,III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: 
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; 
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico. 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as medidas cabíveis para garantir os direitos e garantias da Sra. Maria Feitosa da Silva pessoa idosa em situação de
vulnerabilidade social.
RESOLVE 
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º,
da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2025.00001599-8 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos,publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público – DOE/MPAL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à
instrução dos autos. 
Cumpra-se.
Maceió, 29 de outubro de 2025.
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA  
Promotora de Justiça
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